
I ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000
CNPJ 13.922.554/000'l -98 - Telefax: (075) 3339-2í50 / 2128

â,NTRAÍO DE PRESTAçÁO DE SERVIçO No 063/2022P5-PMSS
REF.: DISPENSA DE LtCtrAÇÁO N" 047/2022PMSSD|

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
M'JNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E O SR, LUIS FELIPE
MARQUES DE SOUZA.

Nesta data, a PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscita no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à
Avenida José Sampaio, 08, Centro, SouÍo Soares-8a, representado neste ato pelo Prefeito
Municipat, o senhor. ANDRÉ LUlz SAMPAIo cÁRDOSo, poftadoÍ do RG n.o 746013930/ssP'
BA, e CPF n." 916.397.19í04, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, lf 47, Centro,

nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE. e do outro lado o senhor, LUIS FELIPE
MARQUES DE SOUZA, inscito no CPF 861.561.41*61, Residente e Domiciliado na Rua B, 260,
Centro, Souto Soares-8A, CEP 46.990-000, doravante denominado CONTRAIADO. onde a
CONTRATANTÉ. utilizando suas prenogativas /egais, aiigo 24, inciso ll, da Lei 8.666 de 21 de
junno Oe 1993 e atterações posÍeriores, resolvem e acordam na celebração do presente

TNSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

CLAUSULA I. DO OBJETIVO E REGIME DE EXECUçÃO:

O presente contrato tem por objetivo a prestação de servrços referentes à confecção de grades,
poftas e poftões de feno e outros mateiais de , para atender as necessrdades da Secretáia
Municipal de Saúde, Educação e Obras, deste Município.

§ í'.' Os servigos serão executados corn o regime descito no aft 6', inciso Vlll, letra (a), da Lei
8.666/1993.

CLAUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

para cumprimento do que trata a CLÁIJSIJLA l, a CONTRATANTÉ pagará o CONTRATADO o

valor de R$ 16.550,00 ídezessers mil e quinhentos e cinquenta reais), conforme especificações e
detalhamento abaixo:

DESCRTÇÃO QUANT UNITARIO

PORTÁO DE CORRER 2.20X2.30 1 R$ 1.700,00 R$ 1 .700,00

PORTÀO 210x0,80 1 R$ 300,00

PORTA 2,12x0,84 2 R$ 820,00 R$ 1.640,00

MÁO FRANCESA 5Ox2O 4 R$ 100,00 R$ 400,00

TAMPA PARA CAIXA ELETRICA
30x30

2 R$ 50,00 R$ 100,00

EANDEIRA PARA PORTA
0,50x0,90

1 R$ 400,00

GRADE 1 .30x2,20 R$ 550,00 R$ 550,00

GRADE 1 ,98x2,70 R$ 550,00 R$ 550,00

PORTA DE ENROLAR 2,10x1,34 1 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

PORTA 60x2,10 1 R$ 750,00 R$ 750,00

TOTAL

R$ 300,00

R$ 400.00

1
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PORTA 59x2,10 R$ 750,00 R$ 750,00

CLAUSULA III - DO PERIODO DE WGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 0ü03/2022 e expira-se no dia 31/12/2022, término dos
servlços, findo este prazo as partes não terão nenhuma obigação para com a outra, salvo
pagamentos que por ventura estejam em atraso.

CLÁSULA IV- DO CRÉDITO ORÇAMÉNTARIO:

Ás despesas deconentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

lJnidade Orçamentária: 02.08.01 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo.
Ação: 2022 -Manutenção das Ágões de Obras e Serviços.
Ctassificaçáo Econômica: 33903600 - Outros Serviços de fercer?os - Pessoa Física.
Fonle:0

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2055 -Manutençáo das Agóes da Atenção Básica.
Ctassificação Econômica: 33903600 - Outtos Seruiços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: 02 - 159Á

Fonte: 14 - SUS.

tJnidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2158 -Manutenção e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde'
Ctassificaçáo Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: 02 - 151/o

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educaçáo.
Ação: 2056 -Manutenção das Ações de Ensino lnfantil.
Ciassificação Econômica: 33903600 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: 01 - Educaçáo 25Yo

llnidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo MuniciPal de Educação.
Açâo: 2067 -Manutenção das Ações de Ensino Fundamental.

1

R$ 300,001 R$ 300,00PORTA ALCAPÁO 6OX6O

R$ 850,001 R$ 850,00PORTA 1 ,20x0,98

R8 900,00 R,9 900,00PORTÃO 1,70x1,10

R$ 3 920,00I R$ 490.00GRÁDES 2.0x 110

RS 490,00 R$ 490,001GRÁDES 2.20x 0.90

R$ 100,00 R$ 100,00GRÁDES 60x60 1

R$ 400,00GRADE 2.20x1 ,00 1

R$ 800,00 R$ 800,001PORTA 2,10x0,80

R$ 125,001 R$ 125,00TAMPA PARA CATXA 50x50

R$ 125,00 R$ 125.00TAMPA PARA CAIXA ELETRICA
45x45

1

TOTAL GERAL R$ 16.550,000

1

R$ 400,00
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Ctassificaçáo Econômica: 33903600 - Outros Serviços de lercêiros - Pessoa Física'
Fonte: 01 - Educação 259Á

CLAIJSIJLA V. DA NEGATIVA DE RELAçÁO DE EMPREGO.

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão-
somente prestação de serviços.

CÍ/'USULA VI - DA RESCISÁO:

O presente contrato será rescindido na oconência das hrpóÍeses prevlstas em especial nos
Ariigos 77 e 78, bem como a qualguer dispositivo da Lei n' 8.666/93 e suas posteriore s alterações
e, ainda nos seguÍnÍes casosj

§ 1' - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por iníração de uma das
paftes, quando notificado por escito pela pafte não infratora e não atendida no prazo de 30 (nnta)
dias;

§ 2" - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as parÍes, por escito;

§ 3" - Por quatquer uma das paftes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias;

§ 4" - Por atraso superior a 30 (Tnnh) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, aft. 78, inciso XV;

CLAUSULA VII - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocona fator econômico que afete o equilíbrio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do índice inflacionáio oficial, divulgado pelo

Govemo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLAUSULA VIII - DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as parÍes se sujeitam para resolução dos
casos ern que esÍe instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Attigos 86 a
88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
I - AdverTência escrita, quando se tratar de infração leve, aiuízo da CONTRATANTE;
ll - Mutta diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
/// - Suspensã o temporáia de padicipação em licitação e impedimento de contratar com

Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA IX. DA F'INDAMENTAçÁO LEGAL:

O presente contrato tem fulcro tegal no Att. 37, inciso lX da CF, na Lei Municipal no. 0277n001
Art.?, item V, alíneas "a" e "b" e Legistação Previdenciáia e Fiscal, lei 8666t93 e suas alterações
posteiores.

Parágrafo único. Pelos servços enumerados nos ltens acima, esclarece'se que as despesas
serãõ computadas da seguinte forma: 50o/o (cinqüenta) por cento dos servlços setão computados
em pessoal e 5o% (cinqüenta) por cento, serão computados ern ,,hsumos, no intuito de não ser
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CLÁUSULA X _ DA ALTERAçAO DO CONTRATO:

O presente temo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.

CLAUSULA XI - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

O fomecimento deste contrato será fiscalizado pelo seruidor Rodigo Vieira Andrade, inscito no
CPF de n.o 035.303.54í97, poftador da Maticula de n.o 571, para exercer as atibuições de
Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, coníorme Decreto Municipal
de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário OÍicial do
Município.

CLAUSULA XII - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de SouÍo Soares para diimir eventuais duvidas deconentes da
ex ec u çáo d e ste co ntrato.

Ás partes contratantes obigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, asslnam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante da CONTRATANTE e o CONTRATADO juntamente com
as úestemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efe[os /egars

SouÍo Soares-8A, 08 de Março de 2022.

André Luiz S Cardoso Luis Felipe s a

q

us/?
Preíeito Municipal
CONTRATANTE

ÍESTEMUNHAS:

CPF:861.561.415-61
CONTRATADO

: *.91 2.a 2/-?9?/ 7e

contabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no art. da Lei 101/00 de Responsabilidade
Fiscal.


